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Processo TC 01108/22 

 

 
Origem: Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa 

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Eletrônico 07.014/2018 – Termo Aditivo 03 

Responsáveis: Sachenka Bandeira da Hora (ex-Secretária) 

Rubens Falcão da Silva Neto (Secretário) 

Procurador: Marcel Gomes de Sousa Bezerra (Procurador Municipal) 

Interessados: ECOBOM Consultoria e Serviços EIRELI - EPP (CNPJ 22.091.731/0001-22) 

Mauricélia Barbosa Marinho (Representante da ECOBOM) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATO E TERCEIRO TERMO 

ADITIVO. Secretaria da Infraestrutura do Município de João Pessoa. Pregão Eletrônico 

07.014/2018. Sistema de Registro de Preços para eventual contratação de empresa destinada à 

prestação dos serviços de locação de máquinas e caminhões com operador, exclusive 

combustível, para execução dos serviços de desassoreamento de rios no Município. Licitação, 

Ata de Registro de Preços 07.001/2019 e Contrato 07.003/2019 julgados regulares (Acórdão AC2 

– TC 01643/19 – Processo TC 00881/19). Termos Aditivos (1º e 2º) julgados regulares (Acórdão 

AC2 - TC 01214/21. Ausência de máculas. Regularidade. Anexação ao processo de licitação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00841/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se do exame do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 07.003/2019, decorrente do 

Pregão Eletrônico 07.014/2018 e da Ata de Registro de Preços 07.001/2019, materializados pela 

Secretaria de Infraestrutura do Município de João Pessoa, sob a responsabilidade do Senhor RUBENS 

FALCÃO DA SILVA NETO, celebrado para prorrogação de prazo por um ano, com o objeto de 

contratação de empresa destinada à prestação dos serviços de locação de máquinas e caminhões com 

operador, exclusive combustível, para execução dos serviços de desassoreamento de rios no Município, 

em que se sagrou vencedora a empresa ECOBOM CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – EPP 

(CNPJ 22.091.731/0001-22), com a proposta global de R$2.027.520,00. 

A Auditoria, em relatório inicial de fls. 19/22, concluiu pela irregularidade do Termo 

Aditivo, devido à ausência de certidões fiscais. 
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Citado, o gestor apresentou defesa por meio do Documento TC 28986/22, fls. 37/44, 

sendo analisado pela Unidade Técnica em relatório de fls. 55/57, no qual concluiu:  

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da Procuradora 

Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 60/63), opinou no seguinte sentido: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

No presente momento processual, a análise recai tão somente sobre a confecção do 

Terceiro Termo Aditivo, posto que o Pregão Eletrônico 07.014/2018, a Ata de Registro de Preços 

07.001/2019, o Contrato 07.003/2019 e os Termos Aditivos 1º e 2º foram considerados regulares por 

esta egrégia Câmara, conforme consta do Acórdão AC2 - TC 01643/19 (Processo TC 00881/19) e 

Acórdão AC2 - TC 01214/21 (Processo TC 01669/20), com as seguintes partes dispositivas: 
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Conforme se pode observar, a Unidade Técnica, fls. 55/57, e o Ministério Público de 

Contas entenderam pela regularidade do Terceiro Termo Aditivo. 

Ante o exposto, em harmonia com a Unidade Técnica e com Ministério Público de 

Contas, VOTO no sentido de: I) JULGAR REGULAR o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 

07.003/2019, decorrente do Pregão Eletrônico 07.014/2018, firmado pela Secretaria de Infraestrutura do 

Município de João Pessoa, sob a responsabilidade do atual Secretário, Senhor RUBENS FALCÃO DA 

SILVA NETO; e II) DETERMINAR a anexação deste processo ao Processo TC 00881/19. 



5/5 

 
 
 

Processo TC 01108/22 

 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 01108/22, referentes ao exame 

do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 07.003/2019, decorrente do Pregão Eletrônico 07.014/2018 e da 

Ata de Registro de Preços 07.001/2019, materializado pela Secretaria de Infraestrutura do Município de 

João Pessoa, sob a responsabilidade do atual Secretário, Senhor RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO, 

celebrado para prorrogação de prazo por um ano, com o objeto de contratação de empresa destinada à 

prestação dos serviços de locação de máquinas e caminhões com operador, exclusive combustível, para 

execução dos serviços de desassoreamento de rios no Município, em que se sagrou vencedora a empresa 

ECOBOM CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – EPP (CNPJ 22.091.731/0001-22), com a proposta 

global de R$2.027.520,00, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: 

I) JULGAR REGULAR o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 07.003/2019, decorrente 

do Pregão Eletrônico 07.014/2018, firmado pela Secretaria de Infraestrutura do Município de João 

Pessoa, sob a responsabilidade do atual Secretário, Senhor RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO; e 

II) DETERMINAR a anexação deste processo ao Processo TC 00881/19. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 26 de abril de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

26 de Abril de 2022 às 18:47

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Abril de 2022 às 11:32


